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MENSAGEM N° 005 .02.2020. 	 Mogi Guaçu. 28 de Fevereiro de 2020. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente: 

Tenho a satisfação de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, 
para apreciação dessa Nobre Edilidade, o incluso projeto de lei, que dá nova redação ao 'caput" 
do art, 20  da Lei n° 5.174, de 27 de Novembro de 2018. 

Referida legislação (Lei n° 5.174/2018), autorizou o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa Avançar 
Cidades - Mobilidade Urbana, até o valor de R$ 29.591.091,69 (vinte e nove milhões, quinhentos 
e noventa e um mil, noventa e um reais e sessenta e nove centavos), que deverão ser aplicados 
obrigatoriamente na execução do referido Programa. 

Ocorre, Senhor Presidente que, após a assinatura do Contrato de 
Financiamento, foi solicitado, na data de 12 de fevereiro de 2020. pela Caixa Económica Federal, 
a alteração do 'caput" do referido art. 2°, para constar que o oferecimento de recursos do FPM 
em garantia, será nos termos do artigo 167, inciso IV, da Constituição Federal, ao invés de " 4° 
do art. 167, da Constituição Federar'. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de elevada estima e consideração, solicitando seja a 
presente propositura apreciada em regime de urgência, conforme prevê o art. 50 da Lei Orgânica 
do Município. 

Atenciosamente, 

ENG°W -.- 	CAVEANHA 
PREFEITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador RODRIGO FALSETTI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP 



PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

PROJETO DE LEI N° SG DE 2020, 

Dá nova redação ao "caputdo art. 2° da Lei n° 5.174. de 27 de Novembro de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. l O capuf" do art, 20  da Lei n° 5174, de 27 de Novembro de 2018, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 20  Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia em caráter irrevogável e irretratável, a modo de 
pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159. inciso 1. alínea rnb", e parágrafo 3° da 
Constituição Federal, nos termos do artigo 167, inciso IV da Constituição Federal ou outros recursos que, com 
idêntica finalidade, venham a substitui-/os, bem como outras garantias em direito admitidas. 

Art, 21  As despesas com a execução desta Lei correm por conta de dotações próprias 
consignadas em orçamento. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 

ENG°W CAVEANHA 
RÉFEITO 
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LEI N° 5.174, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.  

Autonza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica 
Federal, no âmbito do Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana e a oferecer 
garantias e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art, 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta Lei, a contratar 
e garantir financiamento na linha de crédito do Programa Avançar Cidades « Mobilidade Urbana, junto a Caixa 
Econômica Federal, até o valor de R$ 29.59109169 (Vinte e nove milhões, quinhentos e noventa e um mil, 
noventa e um reais e sessenta e nove centavos), observadas as disposições legais em vigor para contratação 
de operações de crédito, as normas e as condições especificas e aprovadas pela caixa Econômica Federal para 
a operação, 

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo 
serão obrigatoriamente aplicados na execução do Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana, vedada a 
aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o § 10  do art. 35, da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 20  Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo de 
pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso 1, alínea W, e parágrafo 3 da 
Constituição Federal, nos termos do § 40 do art. 167, da Constituição Federal ou outros recursos que, com 
idêntica finalidade, venham a substitui-los, bem como outras garantas em direito admitidas. 

§ 
jO - Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos 

no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados 
nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados. 

§ 20 - Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante previa aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar 
o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado. 

§ 3° 	Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e 
consignação das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente 
estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e 
encargos da dívida, até o seu pagamento final. 

§ 40  - Para pagamento do principal, juros, tantas bancárias e outros encargos da 
operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta corrente mantkla em sua 

agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, nos montantes 
necessários à amortização e pagamento final da divida 

Art. 31  Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento 
serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais. 
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Art. 40  O Poder Executivo Municipal inciuirá, na Lei Orçamentária Anua' e no Plano 
Plurianual em vigor, os recursos necessários aos investimentos a serem realizados, provenientes do Programa 
Avançar Cidades - Mobilidade Urbana, no montante minimo necessário à realização do projeto e das despesas 
relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por 
esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei n0  4.320, de 17.03.1964, com abertura de 
programa especial de trabalho. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Lei n°5113, de 27/12/2017. 

Mogi Guaçu, 27 de Novembro de 2018. Ano 1410  da Fundação do Município, 
em 09 de Abril de 1877". 


